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Art . 4º Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir todos os 
requisitos previstos na lei Lei nº. 12.977/2014, Resolução 611 de 24 de 
maio de 2016 do CONTRAN, e portaria 397 do DETRAN-MG, de 14 
de Junho de 2017, sob pena de descredenciamento . 
Art . 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 
Kleyverson Rezende
Diretor do Detran – MG

Portaria nº .264, de 18 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais - 
DETRAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com a Portaria nº 397 
do DETRAN/MG, de 14 de junho de 2017;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº . 
12.977/2014 e na Portaria nº 397 do DETRAN/MG, de 14 de junho 
de 2017, devidamente atestado pela Coordenação de Administração de 
Transito (CAT) no âmbito do município de Belo Horizonte e Departa-
mentos e Regionais de Policia Civil;
Resolve:
Art . 1º Credenciar e Homologar, a empresa Rocha e Rocha Auto Peças 
Ltda-ME, CNPJ nº 08.827.531/0001-64, situada na Av. Dom Pedro II, 
nº 4656, Bairro Jardim Montanhês, Belo Horizonte-MG, CEP 30750-
000, para a atividade de Comercialização de Partes e Peças .
Art . 2º O credenciamento tem por objeto:
I – Autorizar e disciplinar a comercialização de partes e peças de 
veículos automotores terrestres, no Estado de Minas Gerais de com-
petência específica do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
- DETRAN-MG .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, renová-
vel sucessivamente por períodos de 05 (cinco) anos, desde que reque-
rido pelo credenciado e observadas às exigências na Lei n . 12 .977 de 
2014, Resolução nº 611 do CONTRAN, de 2016, Portaria nº 397 do 
DETRAN/MG, de 14 de junho de 2017 e Legislação de Trânsito.
Art . 4º Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir todos os 
requisitos previstos na lei Lei nº. 12.977/2014, Resolução 611 de 24 de 
maio de 2016 do CONTRAN, e portaria 397 do DETRAN-MG, de 14 
de Junho de 2017, sob pena de descredenciamento . 
Art . 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 
Kleyverson Rezende
Diretor do Detran - MG

Portaria nº .265, de 18 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais - 
DETRAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com a Portaria nº 397 
do DETRAN/MG, de 14 de junho de 2017;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº . 
12.977/2014 e na Portaria nº 397 do DETRAN/MG, de 14 de junho 
de 2017, devidamente atestado pela Coordenação de Administração de 
Transito (CAT) no âmbito do município de Belo Horizonte e Departa-
mentos e Regionais de Policia Civil;
Resolve:
Art . 1º Credenciar e Homologar, a empresa MP Peças usadas Eireili, 
CNPJ nº 10.432.030/0001-20, situada na Rua Caetano de Vasconcelos, 
nº 216, Bairro Tirol, Belo Horizonte-MG, CEP 30662-150, para a ativi-
dade de Comercialização de Partes e Peças .
Art . 2º O credenciamento tem por objeto:
I – Autorizar e disciplinar a comercialização de partes e peças de 
veículos automotores terrestres, no Estado de Minas Gerais de com-
petência específica do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
- DETRAN-MG .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, renová-
vel sucessivamente por períodos de 05 (cinco) anos, desde que reque-
rido pelo credenciado e observadas às exigências na Lei n . 12 .977 de 
2014, Resolução nº 611 do CONTRAN, de 2016, Portaria nº 397 do 
DETRAN/MG, de 14 de junho de 2017 e Legislação de Trânsito.
Art . 4º Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir todos os 
requisitos previstos na lei Lei nº. 12.977/2014, Resolução 611 de 24 de 
maio de 2016 do CONTRAN, e portaria 397 do DETRAN-MG, de 14 
de Junho de 2017, sob pena de descredenciamento . 
Art . 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 
Kleyverson Rezende
Diretor do Detran - MG

Portaria nº .266, de 18 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais - 
DETRAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com a Portaria nº 397 
do DETRAN/MG, de 14 de junho de 2017;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº . 
12.977/2014 e na Portaria nº 397 do DETRAN/MG, de 14 de junho 
de 2017, devidamente atestado pela Coordenação de Administração de 
Transito (CAT) no âmbito do município de Belo Horizonte e Departa-
mentos e Regionais de Policia Civil;
Resolve:
Art. 1º Credenciar E Homologar, a empresa New Jersey Auto Peças 
Ltda, CNPJ nº 71.283.766/0001-79, situada na Av. Américo Vespucio 
nº 4037, Bairro Padre Eustáquio, Belo Horizonte-MG, CEP 30720-460, 
para a atividade de Comercialização de Partes e Peças .
Art . 2º O credenciamento tem por objeto:
I – Autorizar e disciplinar a comercialização de partes e peças de 
veículos automotores terrestres, no Estado de Minas Gerais de com-
petência específica do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
- DETRAN-MG .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, renová-
vel sucessivamente por períodos de 05 (cinco) anos, desde que reque-
rido pelo credenciado e observadas às exigências na Lei n . 12 .977 de 
2014, Resolução nº 611 do CONTRAN, de 2016, Portaria nº 397 do 
DETRAN/MG, de 14 de junho de 2017 e Legislação de Trânsito.
Art . 4º Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir todos os 
requisitos previstos na lei Lei nº. 12.977/2014, Resolução 611 de 24 de 
maio de 2016 do CONTRAN, e portaria 397 do DETRAN-MG, de 14 
de Junho de 2017, sob pena de descredenciamento . 
Art . 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 
Kleyverson Rezende
Diretor do Detran - MG

Portaria nº .267, de 18 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais - 
DETRAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com a Portaria nº 397 
do DETRAN/MG, de 14 de junho de 2017;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº . 
12.977/2014 e na Portaria nº 397 do DETRAN/MG, de 14 de junho 
de 2017, devidamente atestado pela Coordenação de Administração de 
Transito (CAT) no âmbito do município de Belo Horizonte e Departa-
mentos e Regionais de Policia Civil;
Resolve:
Art . 1º Credenciar e Homologar, a empresa Papine Auto Peças 
Ltda-ME, CNPJ nº 12.559.972/0001-08, situada na Av. Denise Cristina 
da Rocha nº 2095, Bairro Guadalajara, Ribeirão das Neves - MG, CEP 
33900-001, para a atividade de Comercialização de Partes e Peças .
Art . 2º O credenciamento tem por objeto:
I – Autorizar e disciplinar a comercialização de partes e peças de 
veículos automotores terrestres, no Estado de Minas Gerais de com-
petência específica do Departamento de Trânsito de Minas Gerais 
- DETRAN-MG .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, renová-
vel sucessivamente por períodos de 05 (cinco) anos, desde que reque-
rido pelo credenciado e observadas às exigências na Lei n . 12 .977 de 
2014, Resolução nº 611 do CONTRAN, de 2016, Portaria nº 397 do 
DETRAN/MG, de 14 de junho de 2017 e Legislação de Trânsito.
Art . 4º Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir todos os 
requisitos previstos na lei Lei nº. 12.977/2014, Resolução 611 de 24 de 
maio de 2016 do CONTRAN, e portaria 397 do DETRAN-MG, de 14 
de Junho de 2017, sob pena de descredenciamento . 
Art . 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 
Kleyverson Rezende
Diretor do Detran – MG

Portaria nº .270, de 18 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgânica 
da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II, do 
art. 22 c/c art. 152 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, da Reso-
lução nº. 168 e suas alterações, de 14/12/2004, do Conselho Nacional 
de Trânsito - CONTRAN, Leis nº . 15 .962, de 30 de dezembro de 2005, 
Decreto nº . 45 .228, de 02 de dezembro de 2009 e Resolução nº . 7 .194, 
de 30 de dezembro de 2009, do Chefe de Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, que dispõe acerca da Banca Examinadora do DETRAN/
MG; 
Resolve:
Art . 1º Dispensar da função de Auxiliar dos atos decorrentes do Pro-
cesso de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, na 
cidade de Belo Horizonte/MG, o servidor Alexander Richard Recieri, 
MASP 458400-9 .
Art . 2º Dispensar da função de Auxiliar dos atos decorrentes do Pro-
cesso de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, na 
cidade de Belo Horizonte/MG, o servidor Moacir Francisco, MASP 
296534-1 .
Art . 3º . Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação .
Kleyverson Rezende
Diretor do DETRAN-MG

Portaria nº .271, de 18 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgânica 
da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II, do 
art. 22 c/c art. 152 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, da Reso-
lução nº. 168 e suas alterações, de 14/12/2004, do Conselho Nacional 
de Trânsito - CONTRAN, Leis nº . 15 .962, de 30 de dezembro de 2005, 
Decreto nº . 45 .228, de 02 de dezembro de 2009 e Resolução nº . 7 .194, 
de 30 de dezembro de 2009, do Chefe de Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, que dispõe acerca da Banca Examinadora do DETRAN/
MG; 
Resolve:
Art . 1º Designar para a função de Auxiliar dos atos decorrentes do Pro-
cesso de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, na 
cidade de Belo Horizonte/MG, o Servidor Mateus Oliveira de Souza 
Rocha, MASP 1256587-5 .
Art . 2º Designar para a função de Auxiliar dos atos decorrentes do Pro-
cesso de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, na 
cidade de Belo Horizonte/MG, o Servidor Rogério Carlos Teixeira, 
MASP 293913-0 .
Art . 3º Designar para a função de Auxiliar dos atos decorrentes do Pro-
cesso de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, na 
cidade de Belo Horizonte/MG, o Servidor Igor Fernandes de Oliveira, 
MASP 1113956-5 .
Art . 4º   Designar para a função de Auxiliar dos atos decorrentes do 
Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, 
na cidade de Belo Horizonte/MG, o Servidor Ravi Ribeiro Barbosa, 
MASP 1061172-1 .
Art . 5º . Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação .
Kleyverson Rezende
Diretor do DETRAN-MG

Portaria nº .272, de 18 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgânica 
da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II, do 
art. 22 c/c art. 152 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, da Reso-
lução nº. 168 e suas alterações, de 14/12/2004, do Conselho Nacional 
de Trânsito - CONTRAN, Leis nº . 15 .962, de 30 de dezembro de 2005, 
Decreto nº . 45 .228, de 02 de dezembro de 2009 e Resolução nº . 7 .194, 
de 30 de dezembro de 2009, do Chefe de Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, que dispõe acerca da Banca Examinadora do DETRAN/
MG, e; 
Considerando a solicitação firmada pelo Chefe de Departamento da 
cidade de Montes Claros, através do ofício 11DEPPC/MOC/Cartorio 
nº 123/2019, datado de 04 de Fevereiro de 2019.
Resolve:
Art . 1º Dispensar da função de Secretário Geral dos atos decorrentes 
do Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, 
na cidade de Montes Claros/MG, o Servidor Kleber Anderson Rabelo 
Nobre, Masp 387 .584-6 .
Art . 2º Designar para a função de Secretário Geral dos atos decorrentes 
do Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, 
na cidade de Montes Claros/MG, o Servidor Eduardo Oliveira Moreira, 
Masp . 387 .544-0 .
Art . 3º . Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação .
Kleyverson Rezende
Diretor do DETRAN-MG

Portaria nº .273, de 18 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
II, do art. 22 c/c art. 152 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
da Resolução nº. 168 e suas alterações, de 14/12/2004, do Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTRAN, Leis nº . 15 .962, de 30 de dezembro 
de 2005, Decreto nº . 45 .228, de 02 de dezembro de 2009 e Resolução 
nº . 7 .194, de 30 de dezembro de 2009, do Chefe de Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, que dispõe acerca da Banca Examinadora do 
DETRAN/MG, e;
Considerando a solicitação firmada pelo Chefe de Departamento da 
cidade de Montes Claros, através do ofício 11DEPPC/MOC/Cartorio 
nº 123/2019, datado de 04 de Fevereiro de 2019.
Resolve:
Art . 1º Dispensar da função de Auxiliar dos atos decorrentes do Pro-
cesso de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, na 
cidade de Pirapora/MG, o Servidor Fernando Rodrigues Nascimento, 
Masp 458 .278-9 . 
Art . 2º Designar para a função de Auxiliar dos atos decorrentes do Pro-
cesso de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, na 
cidade de Pirapora/MG, o Servidor Wanderson Carvalho de Oliveira, 
Masp . 1 .318 .132-6 .
Art . 3º . Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação .
Kleyverson Rezende
Diretor do DETRAN-MG

Portaria nº .274, de 18 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
II, do art. 22 c/c art. 152 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
da Resolução nº. 168 e suas alterações, de 14/12/2004, do Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTRAN, Leis nº . 15 .962, de 30 de dezembro 
de 2005, Decreto nº . 45 .228, de 02 de dezembro de 2009 e Resolução 
nº . 7 .194, de 30 de dezembro de 2009, do Chefe de Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, que dispõe acerca da Banca Examinadora do 
DETRAN/MG;
Resolve: 
Art . 1º Designar para a função de Auxiliar dos atos decorrentes do 
Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, 
na cidade de Belo Horizonte/MG, a Servidora Bianca Landau Braile, 
MASP 1145068-1 .
Art . 2º   Designar para a função de Auxiliar dos atos decorrentes do 
Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, na 
cidade de Belo Horizonte/MG, o Servidor Felipe Dias Falles Gomes 
Pinto, MASP 1145102-8 .
Art . 3º   Designar para a função de Auxiliar dos atos decorrentes do 
Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, na 
cidade de Belo Horizonte/MG, o Servidor Clayton Átila Gomes, MASP 
1412687-4 .
Art . 4º   Designar para a função de Auxiliar dos atos decorrentes do 
Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, na 
cidade de Belo Horizonte/MG, o Servidor Anderson Resende Kopke, 
MASP 1237225-6 .
Art . 5º . Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação .
Kleyverson Rezende
Diretor do DETRAN-MG

Portaria nº .275, de 18 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
II, do art. 22 c/c art. 152 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
da Resolução nº. 168 e suas alterações, de 14/12/2004, do Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTRAN, Leis nº . 15 .962, de 30 de dezembro 
de 2005, Decreto nº . 45 .228, de 02 de dezembro de 2009 e Resolução 
nº . 7 .194, de 30 de dezembro de 2009, do Chefe de Polícia Civil do 

Estado de Minas Gerais, que dispõe acerca da Banca Examinadora do 
DETRAN/MG;
Resolve:
Art . 1º Designar para a função de Auxiliar dos atos decorrentes do Pro-
cesso de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, na 
cidade de Belo Horizonte/MG, o servidor Fabian Vieira de Oliveira, 
MASP 1 .356 .664-1 .
Art . 2º . Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação .
Kleyverson Rezende
Diretor do DETRAN-MG

Portaria nº .276, de 18 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
II, do art. 22 c/c art. 152 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
da Resolução nº. 168 e suas alterações, de 14/12/2004, do Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTRAN, Leis nº . 15 .962, de 30 de dezembro 
de 2005, Decreto nº . 45 .228, de 02 de dezembro de 2009 e Resolução 
nº . 7 .194, de 30 de dezembro de 2009, do Chefe de Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, que dispõe acerca da Banca Examinadora do 
DETRAN/MG e;
Considerando solicitação firmada pelo Delegado Regional de Ribeirão 
das Neves, através do ofício nº 012/2018/SH/Ciretran213, datado de 11 
de Fevereiro de 2019 .   
Resolve:
Art . 1º Dispensar da função de Coordenador dos atos decorrentes do 
Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, na 
cidade de Ribeirão das Neves/MG, o servidor Luciano Guimarães do 
Nascimento, MASP 1145117-6 .
Art . 2º Designar para a função de Coordenador dos atos decorrentes do 
Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, na 
cidade de Ribeirão das Neves/MG, o servidor Marcos Vinícius Martins, 
MASP 1 .188 .502-7 .
Art . 3º . Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos na data de 08/02/2019.
Kleyverson Rezende
Diretor do DETRAN-MG

Portaria nº .277, de 18 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
II, do art. 22 c/c art. 152 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
da Resolução nº. 168 e suas alterações, de 14/12/2004, do Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTRAN, Leis nº . 15 .962, de 30 de dezembro 
de 2005, Decreto nº . 45 .228, de 02 de dezembro de 2009 e Resolução 
nº . 7 .194, de 30 de dezembro de 2009, do Chefe de Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, que dispõe acerca da Banca Examinadora do 
DETRAN/MG;
Resolve:
Art . 1º Designar para a função de Auxiliar dos atos decorrentes do Pro-
cesso de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, na 
cidade de Belo Horizonte/MG, o Servidor Carlos Alberto Silva Júnior, 
MASP . 1 .095 .602-7 .
Art . 2º Designar para a função de Auxiliar dos atos decorrentes do 
Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, 
na cidade de Belo Horizonte/MG, o Servidor Lúcio César Cristian 
Pinheiro, MASP . 1 .174 .075-0 .
Art . 3º Designar para a função de Auxiliar dos atos decorrentes do Pro-
cesso de Habilitação e Controle do Condutor do DETRAN/MG, na 
cidade de Belo Horizonte/MG, o Servidor Diego Chaves de Oliveira, 
MASP . 1 .242 .354-7 .
Art . 4º . Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação .
Kleyverson Rezende
Diretor do DETRAN-MG

Portaria n .º 278, de 18 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito, Órgão Executivo de Trânsito 
e integrante da estrutura da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições, considerando que Celio Luiz da Silva, titular da Car-
teira Nacional de Habilitação (CNH), n .º 04696977099 , categoria “B”, 
expedida pelo DETRAN/MG, cometeu infração de trânsito de natureza 
gravíssima, prevista no art. 165 C/LEI 12760/12, do Código de Trân-
sito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 9.503 de 27/09/1997, na dire-
ção do veículo de placa JGM-4357 conforme AA03603363, referente 
ao processo Administrativo n.º 747/2016/Departamento de Transito/
Caratinga/Detran/MG.
Resolve:
Art .  1º   Recolher a CNH do(a) aludido (a) condutor (a) nos termos do 
inciso III, do art . 269 do CTB, suspendendo-o(a) do direito de dirigir 
veículos  pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, con-
forme  art. 261 do CTB e  Resolução 723/18-CONTRAN, obedecendo 
se for o caso, o art . 2º desta .
Art . 2º Determinar  que seja  feita a  detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso, da restituição provi-
sória do documento de habilitação, prevista na Portaria n.º 65.613/99/
DETRAN/MG.
Art . 3º Determinar que o (a) Condutor (a) seja submetido (a) ao curso 
de reciclagem e aprovação em exame, de acordo com o art . 268, II do 
CTB  e Resolução 168/2004-CONTRAN.
Art .  4º   Dar ciência ao DENATRAN .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
Belo Horizonte 24 de janeiro 2019
Kleyverson Rezende
Diretor do DETRAN/MG 

Portaria n .º 279, de 18 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito, Órgão Executivo de Trânsito e 
integrante da estrutura da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, considerando que Claudio vieira Souza, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH), n .º 01788416225 , categoria “AB”, 
expedida pelo DETRAN/MG, cometeu infração de trânsito de natureza 
gravíssima, prevista no art. 165 C/LEI 12760/12, do Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 9.503 de 27/09/1997, na direção 
do veículo de placa HHQ-8209 conforme B109028864, referente ao 
processo Administrativo n.º 043/2013/Teofilo Otoni/Departamento de 
Transito/Detran/MG.
Resolve:
Art .  1º   Recolher a CNH do(a) aludido (a) condutor (a) nos termos do 
inciso III, do art . 269 do CTB, suspendendo-o(a) do direito de dirigir 
veículos  pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, con-
forme  art. 261 do CTB e  Resolução 723/18-CONTRAN, obedecendo 
se for o caso, o art . 2º desta .
Art . 2º Determinar  que seja  feita a  detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso, da restituição provi-
sória do documento de habilitação, prevista na Portaria n.º 65.613/99/
DETRAN/MG.
Art . 3º Determinar que o (a) Condutor (a) seja submetido (a) ao curso 
de reciclagem e aprovação em exame, de acordo com o art . 268, II do 
CTB  e Resolução 168/2004-CONTRAN.
Art .  4º   Dar ciência ao DENATRAN .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
Belo Horizonte 24 de janeiro 2019
Kleyverson Rezende
Diretor do DETRAN/MG 

Portaria n .º 280, de 18 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito, Órgão Executivo de Trânsito e 
integrante da estrutura da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, considerando que Carlos Roberto Santana Silva, titular da 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), n .º 04338064600 , categoria 
“AB”, expedida pelo DETRAN/MG, cometeu infração de trânsito de 
natureza gravíssima, prevista no art. 165 C/LEI 12760/12, do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 9.503 de 27/09/1997, 
na direção do veículo de placa JMJ-4880 conforme AA00977216, refe-
rente ao processo Administrativo n.º 070/2013/ Teofilo Otoni/Departa-
mento de Transito/Detran/MG.
Resolve:
Art .  1º   Recolher a CNH do(a) aludido (a) condutor (a) nos termos do 
inciso III, do art . 269 do CTB, suspendendo-o(a) do direito de dirigir 
veículos  pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, con-
forme  art. 261 do CTB e  Resolução 723/18-CONTRAN, obedecendo 
se for o caso, o art . 2º desta .
Art . 2º Determinar  que seja  feita a  detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso, da restituição provi-

sória do documento de habilitação, prevista na Portaria n.º 65.613/99/
DETRAN/MG.
Art . 3º Determinar que o (a) Condutor (a) seja submetido (a) ao curso 
de reciclagem e aprovação em exame, de acordo com o art . 268, II do 
CTB  e Resolução 168/2004-CONTRAN.
Art .  4º   Dar ciência ao DENATRAN .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
Belo Horizonte 24 de janeiro 2019
Kleyverson Rezende
Diretor do DETRAN/MG 

Portaria n .º 281, de 18 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito, Órgão Executivo de Trânsito e 
integrante da estrutura da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, considerando que Manoel Da Conceição, titular da Car-
teira Nacional de Habilitação (CNH), n .º 010254097-97, categoria “D”, 
expedida pelo DETRAN/MG, cometeu infração de trânsito de natureza 
gravíssima, prevista no art. 165 C/LEI 12760/12, do Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 9.503 de 27/09/1997, na direção 
do veículo de placa GWJ-9370 conforme AIT AB02103647 referente 
ao processo Administrativo n.º 057/2011/ Juíz de Fora/Departamento 
de Transito/Detran/MG.
Resolve:
Art .  1º   Recolher a CNH do(a) aludido (a) condutor (a) nos termos do 
inciso III, do art . 269 do CTB, suspendendo-o(a) do direito de dirigir 
veículos  pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, com 
detração de 04(quatro) dias, conforme  art . 261 do CTB e  Resolução 
723/18-CONTRAN, obedecendo se for o caso, o art. 2º desta.
Art . 2º Determinar  que seja  feita a  detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso, da restituição provi-
sória do documento de habilitação, prevista na Portaria n.º 65.613/99/
DETRAN/MG.
Art . 3º Determinar que o (a) Condutor (a) seja submetido (a) ao curso 
de reciclagem e aprovação em exame, de acordo com o art . 268, II do 
CTB  e Resolução 168/2004-CONTRAN.
Art .  4º   Dar ciência ao DENATRAN .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
Belo Horizonte 31 de janeiro 2019
Kleyverson Rezende
Diretor do DETRAN/MG 

Portaria n .º 282, de 18 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito, Órgão Executivo de Trânsito e 
integrante da estrutura da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, considerando que Elias Gomes Colares, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH), n .º 01389695734, categoria “AB”, 
expedida pelo DETRAN/MG, cometeu infração de trânsito de natureza 
gravíssima, prevista no art. 165 C/LEI 12760/12, do Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 9.503 de 27/09/1997, na direção 
do veículo de placa HEQ-9499 conforme AIT AA03187180, referente 
ao processo Administrativo n.º 038/2013/ Ipatinga/Departamento De 
Transito/DETRAN/MG.
Resolve:
Art .  1º   Recolher a CNH do(a) aludido (a) condutor (a) nos termos do 
inciso III, do art . 269 do CTB, suspendendo-o(a) do direito de dirigir 
veículos  pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, con-
forme  art. 261 do CTB e  Resolução 723/18-CONTRAN, obedecendo 
se for o caso, o art . 2º desta .
Art . 2º Determinar  que seja  feita a  detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso, da restituição provi-
sória do documento de habilitação, prevista na Portaria n.º 65.613/99/
DETRAN/MG.
Art . 3º Determinar que o (a) Condutor (a) seja submetido (a) ao curso 
de reciclagem e aprovação em exame, de acordo com o art . 268, II do 
CTB  e Resolução 168/2004-CONTRAN.
Art .  4º   Dar ciência ao DENATRAN .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
Belo Horizonte 31 de janeiro 2019
Kleyverson Rezende
Diretor do DETRAN/MG 

Portaria n .º 283, de 18 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito, Órgão Executivo de Trânsito e 
integrante da estrutura da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições, considerando que Sebastião Quirino de Almeida, titular da 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), n .º 02953308979, categoria 
“C”, expedida pelo DETRAN/MG, cometeu infração de trânsito de 
natureza gravíssima, prevista no art. 165 C/LEI 12760/12, do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 9.503 de 27/09/1997, 
na direção do veículo de placa GLu-2588 conforme AIT AB02081745 
referente ao processo Administrativo n.º 061/2011/ Juiz De Fora/Depar-
tamento de Transito/Detran/MG.
Resolve:
Art .  1º   Recolher a CNH do(a) aludido (a) condutor (a) nos termos 
do inciso III, do art . 269 do CTB, suspendendo-o(a) do direito de diri-
gir veículos  pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
com detração de 01(um) dia, conforme  art . 261 do CTB e  Resolução 
723/18-CONTRAN, obedecendo se for o caso, o art. 2º desta.
Art . 2º Determinar  que seja  feita a  detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso, da restituição provi-
sória do documento de habilitação, prevista na Portaria n.º 65.613/99/
DETRAN/MG.
Art . 3º Determinar que o (a) Condutor (a) seja submetido (a) ao curso 
de reciclagem e aprovação em exame, de acordo com o art . 268, II do 
CTB  e Resolução 168/2004-CONTRAN.
Art .  4º   Dar ciência ao DENATRAN .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
Belo Horizonte 31 de janeiro 2019
Kleyverson Rezende
Diretor do DETRAN/MG 

Portaria n .º 284, de 18 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito, Órgão Executivo de Trânsito 
e integrante da estrutura da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições, considerando que Wenderson Anselmo Martins Lima, 
titular da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), n .º 03561573707, 
categoria “B”, expedida pelo DETRAN/MG, cometeu infração de 
trânsito de natureza gravíssima, prevista no art. 165 C/LEI 12760/12, 
do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 9 .503 de 
27/09/1997, na direção do veículo de placa HFH-6071 conforme AIT 
E214989957   referente ao processo Administrativo n.º 22/2013/ Cara-
tinga/Departamento De Transito/Detran/MG.
Resolve:
Art .  1º   Recolher a CNH do(a) aludido (a) condutor (a) nos termos do 
inciso III, do art . 269 do CTB, suspendendo-o(a) do direito de dirigir 
veículos  pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, con-
forme  art. 261 do CTB e  Resolução 723/18-CONTRAN, obedecendo 
se for o caso, o art . 2º desta .
Art . 2º Determinar  que seja  feita a  detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso, da restituição provi-
sória do documento de habilitação, prevista na Portaria n.º 65.613/99/
DETRAN/MG.
Art . 3º Determinar que o (a) Condutor (a) seja submetido (a) ao curso 
de reciclagem e aprovação em exame, de acordo com o art . 268, II do 
CTB  e Resolução 168/2004-CONTRAN.
Art .  4º   Dar ciência ao DENATRAN .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .
Belo Horizonte 31 de janeiro 2019
Kleyverson Rezende
Diretor do DETRAN/MG 

Portaria n .º 285, de 18 de fevereiro de 2019
O Diretor do Departamento de Trânsito, Órgão Executivo de Trânsito 
e integrante da estrutura da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições, considerando que Joel José Barbosa, titular da Car-
teira Nacional de Habilitação (CNH), n .º 04537288142, categoria “D”, 
expedida pelo DETRAN/MG, cometeu infração de trânsito de natureza 
gravíssima, prevista no art. 165 C/LEI 12760/12, do Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), instituído pela Lei 9.503 de 27/09/1997, na direção 
do veículo de placa BQC-9349 conforme AIT A027835363, referente 


